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				REGIMENTO INTERNO
DA
IGREJA ADVENTISTA DA PROMESSA
     CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, NATUREZA, DURAÇÃO E SEDE


Art. 1º - A IGREJA ADVENTISTA DA PROMESSA ................. é uma organização religiosa com fins não econômicos, fundada nos dias 26 a 28 de novembro de 2010, conforme Ata da 46ª Assembléia Geral da Convenção Geral da Igreja Adventista da Promessa, com prazo de duração indeterminado é constituída com ilimitado numero de membros, independentemente de idade, sexo, cor, raça, nacionalidade e posição social e tem a sua sede na cidade e comarca...........Estado de ..........., sito à ............. – CEP.:.............

Art. 2º - A Igreja Adventista da Promessa, neste Regimento denominada IAP, é cooperante da Convenção Geral da Igreja Adventista da Promessa e da Convenção Regional ..........................., conforme Art. 5º do Estatuto da IAP.

Art. 3º - São direitos das IAP arrolada:

a) Ser representada nas Assembléias das Convenções Geral e Regional, na forma estabelecida nos Estatutos da IAP, das Convenções Geral e Regional e respectivos Regimentos Internos.

b) Participar dos eventos, programas, assim como de todas as atividades promovidas pelas CONVENÇÕES que contribuam para o crescimento da causa de Cristo;

c) Ser notificada de qualquer denúncia ou documento, envolvendo a IAP, que as CONVENÇÕES vierem a receber e que comprometa a sua condição de arrolada;

d) Defender-se de qualquer acusação que lhe seja feita perante a JUNTA DA CONVENÇÃO REGIONAL, ASSEMBLÉIA DA CONVENÇÃO REGIONAL, JUNTA GERAL DELIBERATIVA, e em última instância à ASSEMBLÉIA GERAL DA CONVENÇÃO;

Art. 4º - São deveres da IAP arrolada:

a) Fazer-se representar nas convocações oficiais das CONVENÇÕES, na forma estabelecida nos Estatutos da IAP, das CONVENÇÕES Geral e Regional e respectivos Regimentos Internos, e justificar suas ausências;

b) Contribuir regularmente com a cota definida pela JUNTA GERAL DELIBERATIVA e com ofertas voluntárias para o cumprimento dos seus objetivos sociais;

c) Zelar pelo bom nome das CONVENÇÕES Geral e Regional, divulgando-as e prestigiando-as em todas as suas realizações;

d) CUMPRIR as normas deste Regimento Interno e do Estatuto da IAP e as deliberações tomadas pelas CONVENÇÕES Geral e Regional em suas Assembléias Gerais;

e) Ser correta em suas transações, fiel em seus compromissos e exemplar em sua conduta, regendo seus procedimentos administrativos de acordo com os princípios da Palavra de Deus, as decisões das ASSEMBLÉIAS DA IAP, das CONVENÇÕES Geral e Regional e do CONSELHO LOCAL, e das JUNTAS GERAL DELIBERATIVA e REGIONAL;

f) Cooperar, por todos os meios, para o fiel cumprimento das finalidades e programas das CONVENÇÕES Geral e Regional;

g) Evitar a participação em demandas judiciais contra irmãos na fé, pastores, departamentos, instituições ou qualquer órgão denominacional conforme princípios ético-cristãos da Palavra de Deus registrados em 1 Coríntios 6.1-11;

h) Aceitar e observar as doutrinas Bíblicas da CONVENÇÃO conforme preceitua a Declaração de Fé por ela adotada.

Art. 5º – Considera-se IAP arrolada, aquela que preencher os requisitos dos Arts. 3º e 4º dos Regimentos Internos das Convenções Geral e Regional da Igreja Adventista da Promessa.


Das Disposições Preliminares

Art. 6º - A IAP, tem as seguintes finalidades: 

a) Prestar culto a Deus;

b) Proclamar por todos os meios possíveis o evangelho de Jesus Cristo;

c) Ensinar a Palavra de Deus;

d) Promover a comunhão entre os seus membros;

e) Auxiliar na assistência social aos seus membros e na medida do possível, aos outros necessitados;

f) Colaborar na educação e instrução do povo, em todos os aspectos possíveis; 

g) Cultivar a fraternidade e a cooperação com as IAPS arroladas na CONVENÇÃO REGIONAL e na CONVENÇÃO;

h) Promover e prover por todos os meios possíveis o trabalho da expansão missionária;

i) Desenvolver programas visando à preservação e o fortalecimento das famílias, primando por seus valores conforme a Palavra de Deus.


CAPÍTULO III - DAS ORDENANÇAS E RITOS

Art. 7º - As ordenanças e ritos da Igreja Adventista da Promessa são realizados por presbíteros e pastores, em comunhão e no regular exercício de suas funções, conforme o “Manual da Igreja” e o “Manual do Presbitério” e são assim definidos:
I - Batismo;
II - Ceia do Senhor;
III - Ordenação;
IV - Casamento;
V - Unção a enfermos;
VI - Bênção apostólica.


CAPÍTULO II

DOS MEMBROS, DOS SEUS DIREITOS E DEVERES

Art. 8º - A IAP tem o seu rol de membros composto por pessoas de quaisquer nacionalidade, raça ou condição social, civilmente capazes, relativamente incapazes e absolutamente incapazes, nos termos da legislação civil vigente e que declaram possuir uma experiência pessoal de regeneração por meio da fé em Jesus Cristo e o reconhecem como Senhor e Salvador de suas vidas e que aceitem e submetem-se voluntariamente às Doutrinas Bíblicas contidas no livro “O DOUTRINAL” e as disciplinas aplicadas pela IAP e que são recebidas: 

a) Por batismo bíblico, mediante pública profissão de fé perante a IAP;

b) Por carta de transferência de outra IAP;

c) Por aclamação, quando a IAP por motivo alheio a sua vontade não puder requerer a carta de transferência, e seu testemunho seja conhecido da IAP;

d) Por aclamação, procedentes de outras igrejas evangélicas que tenham linhagem de sagração reconhecida pela IAP, batizados por imersão em nome do Pai, do Filho e do Espírito Santo;

e) Por reconciliação, quando for devidamente comprovado que cessou a razão que motivou o seu desligamento ou sua exclusão.

§ 1º – Somente será recebido como membro aquele que for recebido pelo Conselho.

§ 2º - Será recebido como membro da IAP aquele que solicitar por escrito o seu pedido de ingresso, mediante preenchimento e assinatura de formulário próprio onde constem os dados pessoais, declaração de que conhece e aceita os termos deste Regimento Interno e do Estatuto, a Declaração de Fé adotada pela IAP, os princípios, as doutrinas, as práticas e as disciplinas da IAP.

§ 3º - Serão recebidos como membros os absolutamente incapazes e os relativamente incapazes quando assistidos ou representados pelos seus pais ou responsáveis, nos termos da lei.

§ 4º - O membro não poderá ser representado por procuração, pois sua vinculação com a IAP obedece aos princípios de fé e exige convicção pessoal e conduta compatível com os ensinos extraídos da Bíblia Sagrada, ministrados pela IAP aos seus membros.
 
Art. 9º - Perderá a condição de membro aquele que pedir seu desligamento, ou for excluído do rol de membros ou ainda em caso de morte.

Art. 10 - A IAP tem existência distinta da de seus membros, pelo que estes por si mesmos ou por terceiros, a qualquer título, nenhum direito patrimonial e financeiro têm, mesmo que sejam desligados ou excluídos do rol de membros.


Art. 11 - São direitos dos membros:

a) Participar dos cultos, programas e eventos, assim como de todas as atividades promovidas pela IAP que contribua para o crescimento da causa de Cristo;

b) Receber assistência espiritual, dentro das possibilidades e a juízo da IAP;

c) Ser notificado de qualquer denuncia ou documento sobre a sua pessoa que a IAP vier a receber e que comprometa a sua condição de membro;

d) Defender-se de qualquer acusação que lhe seja feita. 

e) Pedir seu desligamento da IAP.

f) Participar da Ceia do Senhor.

g) Votar, ser votado e ocupar cargos, de acordo com as regras estabelecidas nos Estatutos da IAP, da Convenção e Convenção Regional e respectivos Regimentos Internos.

h) Tomar parte nas Assembléias da IAP.

i) Assistir às Assembléias das Convenções Geral e Regional, na forma estabelecida nos Estatutos das Convenções Geral e Regional e respectivos Regimentos Internos.

j)  Apresentar pontos para a Assembléia da IAP, obedecido o disposto neste Regimento Interno e Estatuto da IAP;

k) Apresentar defesa e recurso na forma do artigo 134 e parágrafo. Adequar a remissão

PARÁGRAFO ÚNICO: As alíneas “f”, “g”, “h”, e “j” se aplicam somente para membros em plena comunhão.

Art. 12 - São deveres dos membros:

a) Assistir aos cultos regularmente;

b) Contribuir fielmente com seus dízimos e ofertas, conforme ensina a Bíblia Sagrada, para prover a IAP de recursos para o cumprimento dos seus objetivos;

c) Zelar pelo bom nome da IAP, divulgando-a e prestigiando-a em todas as suas realizações;

d) Manter uma devoção particular e familiar, educando os filhos, conforme ensina a Bíblia Sagrada, procurando a salvação de todos;

e) Fazer válidas para si e para outros membros da IAP as normas deste Regimento Interno e dos Estatutos e as deliberações tomadas pela IAP;

f) Exercer com zelo e dedicação os cargos para os quais venha a ser eleito, ou indicado;

g) Ser correto em suas transações, fiel em seus compromissos e exemplar na sua conduta, regendo a sua vida de acordo com os princípios da Bíblia Sagrada;

h) Cooperar, por todos os meios lícitos, para o fiel cumprimento das finalidades e programas da IAP;

i) Manter sua conduta cristã irrepreensível e acatar os princípios bíblicos ensinados pela IAP;

j) Evitar e combater todos os vícios;

k) Evitar a participação em demandas judiciais contra irmãos na fé, pastores, Departamentos, instituições ou qualquer órgão denominacional conforme princípios ético-cristãos da Bíblia Sagrada, registrados em 1 Coríntios 6. 1-11;

l) Aceitar e observar as doutrinas da IAP conforme preceitua a Declaração de Fé por ela adotada;

m) Evitar a detração, a difamação, a calúnia e a injúria;

n) Acatar e cumprir as disciplinas da IAP.

o) Respeitar e obedecer às autoridades da IAP, e das demais instâncias das Convenções Geral e Regional.

p) Respeitar e obedecer às autoridades constituídas do país, em consonância com os ensinos da Palavra de Deus.

q) Proclamar o evangelho de Cristo pela conduta e pela palavra.

r) Participar das reuniões para as quais for convocado, e justificar suas ausências.



CAPÍTULO III

DA ASSEMBLÉIA GERAL, DO CONSELHO E DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Art. 13 - A IAP se reunirá, no primeiro trimestre de cada ano, em Assembléia Geral, constituída por representantes da Junta da Convenção Regional que não congreguem na mesma IAP e dos seus membros civilmente capazes e em plena comunhão. 

§ 1º - A Assembléia Geral será:

a) Ordinária, realizada uma vez ao ano;

b) Extraordinária, sempre que necessário;

§ 2º - A Assembléia Geral será realizada na sede da IAP, salvo impossibilidade absoluta de utilização da sede, caso em que outro local será previamente designado quando da convocação da Assembléia. 
 
§ 4º - As Assembléias Gerais serão convocadas, através de edital afixado no quadro de avisos da IAP e divulgação em suas programações, pelo Presidente local da IAP, ou pela DIRETORIA da Convenção Regional, assegurando-se a 50% (cinqüenta por cento) dos membros civilmente capazes o direito de solicitarem a convocação à DIRETORIA da Convenção Regional. 
 
§ 5º - As Assembléias Extraordinárias considerar-se-ão legitimamente constituídas, desde que convocadas com antecedência mínima de 7 (sete) dias, constando da convocação o assunto ou assuntos a serem tratados, exceção aos assuntos constantes nos artigos 35 e 37 que determinam prazos diferentes.
 
§ 6º - A Assembléia Ordinária se realizará com quorum de metade mais um dos membros civilmente capazes, em primeira convocação, e com a presença de 1/3 (um terço) de membros, decorridos 10 (dez) minutos da primeira convocação.

§ 7º - As deliberações da Assembléia Ordinária serão válidas por voto favorável correspondente à maioria absoluta do total de votantes presentes, ou maioria absoluta do total de votos válidos desde que os votos em branco e nulo não ultrapassem trinta por cento do total de votantes presentes.

Seção xx
Das Competências da Assembléia Geral

Art. 14 - Compete à Assembléia Geral da IAP:

I. Referendar indicação de candidatos ao diaconato e ao presbiterato, conforme artigos XX e XX do Estatuto da IAP;

II. Deliberar sobre recursos interpostos por membros;
III. Aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Local, à exceção das decisões disciplinares.
IV. Aprovar as contas e balanço da IAP local, encaminhados pela Diretoria Administrativa após o parecer do Conselho Fiscal.
V. Credenciar os consagrados e indicar os membros representantes da IAP local, conforme Art. 14 §1º do Regimento interno da Convenção, para participar das Assembléias das Convenções Geral e Regional.
VI. Aprovar os objetivos e diretrizes para elaboração do planejamento estratégico global contínuo da IAP encaminhados pelo Conselho local.
VII. Zelar pelos interesses e patrimônio da IAP
VIII. Promover estudos e instruções em geral
IX. Homologar as indicações dos componentes do Conselho local.
X. Deliberar sobre modificação da estrutura e construção da sede da IAP
XI. Deliberar sobre transferência da sede da IAP
XII. Eleger e destituir os componentes do conselho fiscal.
XIII. Homologar os oficiais da igreja local. 
XIV. Homologar o Secretário e o Tesoureiro da Diretoria Administrativa da IAP local.

Art. 15 - Os assuntos que se seguem, somente poderão ser tratados em Assembléia Geral Extraordinária:

I - Destituir o secretário e o tesoureiro da Diretoria Administrativa da IAP, mediante deliberação prévia do Conselho da IAP
II- Aprovar ou reformar o Regimento Interno da IAP, conf. Art 37 deste Regimento (disposições gerais)

Art. 16 - A IAP poderá realizar tantas Assembléias Extraordinárias quantas julgar necessárias. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O quorum para deliberação será de metade mais um dos membros civilmente capazes, em primeira convocação, e com a presença de 1/3 deles, decorridos 20 (vinte minutos) da primeira convocação e as decisões somente serão válidas quando obedecidas o que determina o artigo 15, § 7º deste Regimento.

DO CONSELHO LOCAL



Art. 17 - Para a consecução dos seus objetivos a IAP tem um CONSELHO, composto pela Diretoria Administrativa da IAP, Presbíteros em atividade, Diretor de culto e 01 (um) representante por Departamento, totalizando número ímpar nunca inferior a 07 (sete) componentes, todos civilmente capazes, com mandato anual, para tratar de questões espirituais, administrativas e disciplinares.

Parágrafo Único: Inexistindo o número mínimo previsto no “caput”, mediante constatação da Diretoria da Convenção Regional, os assuntos de competência do Conselho Local serão decididos pela Diretoria da Convenção Regional, ou representantes por ela indicados e a Diretoria Administrativa da IAP.


Art. 18 - São atribuições do CONSELHO:

a) Prestar relatórios de suas atividades à Assembléia da IAP;

b) Representar a IAP junto aos seus Departamentos;

c) Propor objetivos e diretrizes para a elaboração do planejamento estratégico global contínuo da IAP;

d) Supervisionar e avaliar o desempenho dos Departamentos, no cumprimento das ações definidas no planejamento estratégico global e nas Assembléias;

e) Harmonizar os planos e programas dos Departamentos, objetivando a visão de conjunto e a eficiência na realização das finalidades da IAP;

f) Harmonizar o calendário das atividades dos Departamentos da IAP;

g) Zelar pelos interesses e patrimônio da IAP;

Decidir sobre os pedidos de arrolamento de novos membros;

h) Convocar Assembléias na hipótese de recusa ou impossibilidade do Presidente Local, com a anuência da DIRETORIA da Convenção Regional.

i) Apreciar e aprovar os relatórios periódicos dos Departamentos da IAP;

j) Decidir sobre todos os assuntos de interesse da IAP, respeitando as exceções previstas no Artigo 16 e suas alíneas;

k) Indicar candidatos à consagração de membro ao diaconato e de diácono ao presbiterato

l) Acompanhar o trabalho de assistência espiritual aos faltosos;

m) Averiguar as notícia de possível infração e aplicar disciplina aos membros que atuem exclusivamente na IAP local e não sejam consagrados, conforme disposto nos artigos XXXX.

n) Encaminhar recursos de membros às deliberações da Assembleia da Igreja Local;

o) Indicar ou eleger o Secretário e o Tesoureiro da Diretoria Administrativa da IAP

p) Deliberar previamente sobre destituição do Secretário e Tesoureiro da Diretoria Administrativa da IAP

q) Aprovar a contratação de funcionários no regime CLT a pedido da Diretoria Administrativa da IAP.

r) Eleger ou indicar os oficiais da IAP


Art. 19 - O CONSELHO terá tantas reuniões quantas julgar necessárias.

Parágrafo único – O quorum para as reuniões do CONSELHO será de metade mais um de seus membros, sendo vedada à representação por procuração.

Art. 20 - Nenhum membro do CONSELHO receberá qualquer remuneração ou participação na receita ou no patrimônio da IAP.



Capítulo I


Art. 21 - A IAP tem uma DIRETORIA ADMINISTRATIVA, composta de Presidente Local; Secretário; Tesoureiro, com mandato de 2 (dois) anos, exceção feita ao Presidente Local que será sempre o TITULAR da IAP e que permanecerá na função enquanto bem servir a critério da DIRETORIA DA CONVENÇÃO REGIONAL, já os demais membros serão indicados ou eleitos pelo Conselho local e homologados pela Assembléia da IAP, para mandatos sucessivos.

§ 1º - É vedado a qualquer funcionário da IAP fazer parte da sua DIRETORIA ADMINISTRATIVA.

§ 2º - Pelo exercício do cargo, nenhum membro da DIRETORIA ADMINISTRATIVA, receberá remuneração ou participação na receita ou no patrimônio da IAP.

§ 3º - Os componentes da DIRETORIA ADMINISTRATIVA devem ser membros da IAP em plena comunhão, civilmente capazes, satisfazer os requisitos de idoneidade moral, ser crentes no Senhor Jesus Cristo e aceitar a Declaração de Fé da CONVENÇÃO GERAL DAS IGREJAS ADVENTISTA DA PROMESSA.

§ 4º - Cumpre a DIRETORIA ADMINISTRATIVA apresentar à Assembléia Ordinária o seu relatório, bem como os dos Departamentos, relativos às suas atividades do ano eclesiástico, acompanhados dos Balanços Patrimoniais e dos Demonstrativos de Superávit, ou de Déficit;

§ 5º - Os candidatos à DIRETORIA ADMINISTRATIVA da IAP, deverão declarar e comprovar sua escolaridade mínima de Ensino Médio e autorizar o Conselho Local a realizar consultas junto ao poder público competente, à SERASA S/A, ao SCPC (Serviço Central de Proteção ao Crédito) e outros serviços e órgãos afins.

Art. 22 - No cumprimento de suas atribuições para decisão e para administrar a IAP a DIRETORIA ADMINISTRATIVA deverá sempre salvaguardar e cumprir fielmente as decisões e as recomendações do CONSELHO local e da ASSEMBLÉIA GERAL da IAP, bem como as decisões e as recomendações da JUNTA REGIONAL e da ASSEMBLÉIA DA CONVENÇÃO REGIONAL e da JUNTA GERAL DELIBERATIVA e da ASSEMBLÉIA GERAL DA CONVENÇÃO 

Art. ZZZ – Compete à Diretoria Administrativa:
I - Pedir consagração de membro ao Diaconato e de Diácono ao Presbiterato, observado o disposto nos artigos XX e XX do Estatuto da IAP;
II - Autorizar realização de eventos e atividades na Igreja Local, respeitado o disposto no artigo SS, § 3º, do Estatuto da IAP;
III - Deliberar sobre a realização de eventos e atividades na Igreja Local, no âmbito de sua competência, desde que observado o disposto no artigo XX, § 4º e incisos, do Estatuto da IAP.
IV - Relatar à Diretoria da Convenção Regional qualquer eventual situação que contribua para a desintegração, perda da identidade doutrinária ou desarmonia na IAP local.
V - Elaborar, anualmente, planejamento orçamentário da IAP, encaminhar para aprovação do Conselho, dando-se ciência à DIRETORIA da Convenção Regional;

Art. 23 - Compete ao Presidente Local da IAP:

a) Representar a IAP ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente;

b) Convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniões da DIRETORIA ADMINISTRATIVA e do CONSELHO;

c) Assinar, nos limites dos Estatutos e Regimentos Internos das Convenções Geral e Regional, juntamente com o Tesoureiro, documentos de natureza jurídica; 

d) Cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno, as decisões da IAP, as decisões da CONVENÇÃO REGIONAL e da CONVENÇÃO nas quais a IAP mantém-se arrolada;

e) Realizar operações financeiras, movimentar contas bancárias, assinar cheques, retiradas de talonários, sempre juntamente com o tesoureiro;

f) Prestar relatórios às DIRETORIAS da Convenção e da Convenção Regional;

g) Executar as decisões da Diretoria Administrativa que lhe forem atribuídas

h) Acompanhar a atividade da IAP local e prestar relatórios para a Diretoria da Convenção Regional;

i) Assinar as atas e documentos atinentes à secretaria, juntamente com o Secretário;


Art. 24 - Compete ao Secretário da IAP:

a) Secretariar, redigir, lavrar, assinar e apresentar em livro próprio as atas das Assembléias da IAP e das reuniões da DIRETORIA ADMINITRATIVA e do CONSELHO;

b) Receber e enviar correspondência da IAP, manter em ordem a documentação administrativa da IAP;

c) Assinar as atas e documentos atinentes à secretaria, juntamente com o Presidente;

d) Manter na sede da IAP, sob sua responsabilidade, os livros de atas, arquivos, cadastros e documentos da IAP, exceto os relacionados à tesouraria;

e) Responsabilizar-se pelo conteúdo da página da IAP na Rede Mundial de Computadores (INTERNET), bem como responder às mensagens recebidas eletronicamente;

f) Interferir no conteúdo das páginas dos Departamentos da IAP, quando necessário;

g) Manter na sede da IAP, sob sua responsabilidade, os documentos relativos aos processos disciplinares e em arquivo morto depois de encerrados;

h) Supervisionar os dados estatísticos e cadastrais das IAPs;

i) Ter sob controle os documentos que apontam os fatos históricos da IAP;

j) Apresentar os relatórios estatísticos, à Convenção, à Convenção Regional, à Assembleia Local, ao Conselho Local e à Diretoria Administrativa, nos prazos por elas definidos;

k) Emitir, quando receber delegação Regional, as credenciais para os membros da IAP.

Art. 25 - Compete ao Tesoureiro da IAP:

a) Receber os recursos financeiros, depositá-los  em estabelecimento bancário em nome da IAP, enviar para a Convenção Regional os percentuais definidos pela Junta Geral Deliberativa da Convenção Geral, conforme o artigo 6º do Estatuto da IAP e efetuar os pagamentos autorizados pela Diretoria Administrativa;

b) Responsabilizar-se pelos atos contábeis, fiscais, financeiros e bancários, da IAP.
 
c) Apresentar regularmente, e sempre que solicitado, os relatórios à Diretoria Administrativa, ao CONSELHO  e à Convenção Regional;

d) Realizar operações financeiras, movimentar contas bancárias, assinar cheques, retirar talonários, sempre juntamente com o presidente local;


e) Atender as solicitações e as determinações da Convenção e da Convenção Regional e da Diretoria da IAP;

f) Coordenar e executar as atividades econômico-financeiras da IAP e Departamentos;

g) Apresentar à DIRETORIA da IAP balancetes mensais e balanços anuais à Assembléia e ao Conselho;

h) Assinar, nos limites dos Estatutos e Regimentos Internos das Convenções Geral e Regional, juntamente com o Presidente, documentos de natureza jurídica; 

i) Manter o controle patrimonial da IAP, conforme Guia Prático de Tesouraria da Convenção;

j) Apresentar relatórios financeiro e patrimonial à Diretoria Administrativa, ao Conselho Local, à Assembleia Local, à Convenção Regional e à Convenção nos prazos por elas definidos.


ART. 26 - Para o cumprimento dos seus objetivos a IAP mantém o DEPARTAMENTO DE MISSÕES E EVANGELISMO – DEME; a UNIÃO DA MOCIDADE ADVENTISTA DA PROMESSA – UMAP; a SOCIEDADE FEMININA ADVENTISTA DA PROMESSA – SOFAP; o DEPARTAMENTO INFANTO JUVENIL ADVENTISTA DA PROMESSA – DIJAP; o DEPARTAMENTO DE MUSICA ADVENTISTA DA PROMESSA – DEMAP; a JUNTA DIACONAL e a SOCIEDADE MASCULINA ADVENTISTA DA PROMESSA – SOMAP. 

§ 1º As atribuições dos departamentos estão definidas neste Regimento Interno e em seus Regimentos Operacionais;

§ 2° - Os Departamentos executam os programas da IAP, em suas respectivas áreas de atuação, dentro das atribuições definidas nos Estatutos da IAP e da Convenção Regional, neste Regimento e em seus Regimentos Operacionais.
 
§ 3° - Os Departamentos submeterão ao Conselho Local, seus planejamentos e seus planos de ação.

§ 4º - A composição da DIRETORIA da Sociedade Feminina Adventista da Promessa – SOFAP e a União da Mocidade Adventista da Promessa – UMAP, obedecerão ao disposto em seus Regimentos Operacionais.

§ 5º - A DIRETORIA dos demais Departamentos, respeitados os Regimentos Operacionais, será nomeada, anualmente, pelo Conselho Local e iniciará seu mandato no 1º sábado do mês de janeiro do ano subseqüente.

§ 6º - Pelo exercício do cargo, nenhum membro da DIRETORIA dos Departamentos poderá ser remunerado.

§ 7º - Na IAP onde não houver diáconos, caberá ao pastor e ao conselho local, organizar a assistência social.

Das Competência das Diretorias dos Departamentos Locais

Art. 27 – Compete à DIRETORIA dos Departamentos Locais:
I - auxiliar a DIRETORIA da IAP na efetivação de seus programas.
II - Cumprir as determinações contidas no Estatuto da IAP e neste Regimento Interno;
III - atender as convocações da IAP;
IV - participar das campanhas da IAP;
V - apresentar mensalmente à DIRETORIA da IAP relatórios de atividades, financeiros e estatísticos;
VI - remeter mensalmente à Tesouraria da IAP os documentos de caixa.


Das Atribuições dos Departamentos 

Art. 28 – A União da Mocidade Adventista da Promessa - UMAP tem as seguintes atribuições:

I - Proporcionar o apoio necessário para o desenvolvimento dos jovens nas diversas áreas da vida, por meio de eventos, cursos, seminários e outros encontros visando a capacitação e a integração dos jovens na IAP;

II - Planejar e orientar as atividades relacionadas aos projetos da IAP junto aos unionistas;

III - Representar os interesses dos unionistas junto ao Conselho Local;

IV - Empreender pesquisas e estudos no âmbito local para melhor conhecimento das realidades sociais, econômicas, culturais, morais, espirituais e psicológicas dos jovens;

V - Apoiar as realizações dos eventos da IAP, da Convenção Regional e da Convenção Geral;

VI – Estimular a conscientização missionária de seus sócios.

VI – Aplicar as diretrizes da RUMAP e da FUMAP, no âmbito da IAP.

VII - Elaborar previsão orçamentária e apresentá-la à DIRETORIA da IAP.



Art. 28 – A Sociedade Feminina Adventista da Promessa - SOFAP tem as seguintes atribuições:

I - Proporcionar o apoio necessário para o desenvolvimento feminino nas diversas áreas da vida, por meio de eventos, cursos, seminários e outros encontros visando a capacitação e a integração das mulheres na IAP;

II – Planejar e orientar as atividades relacionadas aos projetos da IAP junto às Sócias;

III - Representar os interesses das Sócias junto ao Conselho Local;

IV – Apoiar as realizações dos eventos da IAP, da Convenção Regional e da Convenção Geral.

V – Estimular a conscientização missionária de suas sócias;

VI – Aplicar as diretrizes da Fesofap e da Resofap, no âmbito da IAP.

VII - Elaborar previsão orçamentária e apresentá-la à DIRETORIA da IAP.



Art. 30 – O Departamento Infanto Juvenil Adventista da Promessa - DIJAP tem as seguintes atribuições:

I - Proporcionar o apoio necessário para o desenvolvimento infanto-juvenil nas diversas áreas da vida, por meio de eventos, cursos, seminários, acampamentos e outros encontros visando a formação na educação cristã e a integração da criança e do adolescente na IAP;

II - Planejar e orientar as atividades relacionadas aos projetos da IAP junto às crianças e os adolescentes na IAP;

III - Representar os interesses das crianças e dos adolescentes da IAP junto ao Conselho Local;

IV - Apoiar as realizações dos eventos da IAP, da Convenção Regional e da Convenção Geral.

V - Proporcionar meios para a formação missionária das crianças e adolescentes.

VI – Aplicar as diretrizes do DIJAP Regional e do DIJAP Geral, no âmbito da IAP.

VII - Elaborar previsão orçamentária e apresentá-la à DIRETORIA da IAP.


Art. 31 – O Departamento Local de Musica Adventista da Promessa - DEMAP tem as seguintes atribuições:

I - Proporcionar o apoio necessário para a formação, integração e o desenvolvimento dos músicos, visando a melhoria da liturgia dos cultos, por meio de eventos, cursos, seminários e outros encontros.

II - Planejar e orientar as atividades relacionadas aos projetos da IAP na área musical;

III - Representar os interesses do DEMAP junto ao Conselho Local;

IV- Aplicar as diretrizes dos DEMAP’s Regional e Geral, no âmbito da IAP;

V - Apoiar as realizações da IAP, da Convenção Regional e da Convenção Geral.

VI - Proporcionar meios para a formação missionária dos músicos

VII - Elaborar previsão orçamentária e apresentá-la à DIRETORIA da IAP.


Art. 32 – A Junta Diaconal tem as seguintes atribuições:

I - Aplicar as políticas de ação social e executar campanhas assistenciais formuladas pelo Dasap, visando atender, prioritariamente, os domésticos da fé;

II - Desenvolver ações sociais visando atender, prioritariamente, os domésticos da fé;

III - Auxiliar a DIRETORIA da IAP na sua logística, nos cultos e eventos, visando o bem estar dos fiéis e visitantes;

IV - Prestar relatórios mensalmente à DIRETORIA da IAP;

VI - Estimular a conscientização missionária de seus sócios.

VII - Representar os interesses da Junta Diaconal, junto ao Conselho Local

V - Elaborar previsão orçamentária e apresentá-la à DIRETORIA da IAP.


Art. 33 – A composição das DIRETORIAS dos Departamentos da IAP local obedecerá prioritariamente as qualidades espirituais e morais exigidas na Palavra de DEUS, ou seja, ser convertido a Cristo e ter bom testemunho dos de dentro e dos de fora da Igreja, e ser submisso às autoridades eclesiásticas.


CAPÍTULO IV

DAS FONTES DE RECURSOS E DO PATRIMONIO

Art. 34 - As receitas da IAP são constituídas de:

a) Dízimos, ofertas e contribuições voluntárias; 

b) Contribuições voluntárias de pessoas físicas ou jurídicas;

c) Doações ou legados de qualquer valor ou importância provenientes de rendas recebidas em doações ou cedidas;

d) Outras receitas não discriminadas, desde que lícitas e convenientes.

Parágrafo Único – Todos os recursos que a IAP vier a receber serão integralmente aplicados nos seus objetivos dentro do território nacional.

Art. 35 – Os membros da IAP, os membros da DIRETORIA ADMINISTRATIVA da IAP não respondem, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações sociais da IAP, nem participam de qualquer direito sobre o seu patrimônio, nem a IAP responde por quaisquer obrigações contraídas por eles.

Art. 36 - O patrimônio da IAP é constituído de bens móveis, títulos, apólices, direitos, adquiridos por compra, permuta, doação ou legado registrado em seu nome. 

§ 1º - Os dízimos, ofertas e contribuições entregues à IAP integram o seu patrimônio no mês de competência.

§ 2º - Nenhuma transação que comprometa a IAP pode ser realizada em nome de particular, responsabilizando-se civil e criminalmente quem o fizer, sendo nulo o ato jurídico praticado em desrespeito a este REGIMENTO Interno e ao Estatuto.

§ 3º - Nenhum membro, líder, consagrado ou Departamento poderá realizar compra, venda, ou alienação de bens móveis, ou qualquer outra transação, em nome da IAP sem prévia autorização do Conselho e da DIRETORIA ADMINISTRATIVA Local, sob pena de nulidade do ato e disciplina na conformidade deste Regimento Interno e do Estatuto.

§ 4º - Os imóveis para uso das IAPs serão adquiridos, gravados, cedidos em comodatos e em cessões de outra natureza pela Convenção Regional, conforme disposto no artigo 82 do Regimento Interno da Convenção;

Art. 37 – Os bens imóveis da IAP só poderão ser vendidos, alienados, ou gravados com ônus, por decisão da Assembléia Extraordinária, com a prévia e expressa autorização da JUNTA GERAL DELIBERATIVA. 

Art. 39 - As transações imobiliárias obedecem a critérios estabelecidos pelas DIRETORIAS da Convenção e da Convenção Regional e pelos órgãos públicos municipais, estaduais e federais.

Art. 40 - As construções obedecem a critérios estabelecidos pelas DIRETORIAS da Convenção e da Convenção Regional e pelos órgãos públicos municipais, estaduais e federais de edificações e segurança.


CAPÍTULO V

DO CONSELHO FISCAL

Art. 41 - A IAP tem um CONSELHO FISCAL, composto por 3 (três) membros, eleitos pela ASSEMBLÉIA GERAL, com mandato bienal, com as seguintes atribuições:

Fiscalizar todas as contas da IAP e dos departamentos por ela mantidos;
Apresentar expressamente, às Assembléias da IAP pareceres sobre as prestações de contas e balanços;

Fazer as recomendações necessárias à DIRETORIA e à DIRETORIA da CONVENÇÃO REGIONAL, visando corrigir situações que possam comprometer a IAP no cumprimento dos seus objetivos.

Parágrafo Único - O CONSELHO FISCAL, para o desempenho de suas atribuições, poderá utilizar serviços complementares de terceiros especializados, que serão pagos pela IAP.


CAPÍTULO VIII

DAS ATIVIDADES MINISTERIAIS

Art. 42 - A divisão de campos pastorais e missionários é de responsabilidade da DIRETORIA da Convenção Regional, respeitadas as delimitações estabelecidas pela Assembléia Geral da Convenção:

§ 1º - As fronteiras dos campos pastorais e missionários devem ser respeitadas, não podendo o titular ultrapassá-las sem entendimento mútuo.

§ 2º - Os titulares prestam relatórios do seu campo, conforme as DIRETORIAS das Convenções Geral e Regional exigirem.

§ 3º - Nenhum titular, consagrado, líder e membro poderá autorizar pastores, consagrados, líderes e membros de outras ordens religiosas a realizarem mensagens, palestras, seminários, estudos, treinamentos, aconselhamentos e outras atividades ministeriais, sem autorização:

I - da DIRETORIA Geral da Convenção em se tratando dos seus Departamentos;

II - da DIRETORIA da Convenção Regional em se tratando dos seus Departamentos;

III – da Diretoria Administrativa, em se tratando de departamentos, Diretor de Culto e membros na igreja local.

§ 4º - Fica vedada a contratação de qualquer atividade eclesiástica, musical ou de agência missionária, em nome das Convenções Geral, Regional ou da Igreja Adventista da Promessa, sem expressa autorização:

I - da DIRETORIA Geral da Convenção em se tratando dos seus Departamentos;

II - da DIRETORIA da Convenção Regional em se tratando dos seus Departamentos;

III - da Diretoria Administrativa, em se tratando de departamentos, Diretor de Culto e membros na igreja local.


CAPÍTULO VI

DOS TITULARES DO CAMPO

Art. 43 – A IAP reconhece como Titular do Campo, Pastores, Missionários, ou Obreiros e suas atribuições estão previstas no Manual do Presbitério.

§ 1º - Serão nomeados dentro das especificações do Novo Testamento, pela DIRETORIA da CONVENÇÃO REGIONAL.

§ 2º - O Titular do Campo permanecerá na IAP enquanto bem servir, podendo ser remanejado para outra localidade de acordo com a necessidade ou até mesmo ser exonerado da função, a juízo da JUNTA REGIONAL.

§ 3º – O Titular do Campo deverá exercer o seu ministério com fidelidade doutrinária e poderá ser sustentado integral ou parcialmente pela CONVENÇÃO REGIONAL.


DAS CONSAGRAÇÕES E DOS CAMPOS PASTORAIS

Art. 44 - A CONVENÇÃO, de acordo com as Escrituras Sagradas, ministra a consagração obedecendo à ordem de diaconato e presbiterato e suas funções estão previstas no “Manual da Igreja”.
Parágrafo Único: Só serão consagrados ao ministério aqueles que revelarem qualidades conforme preceituam as Escrituras Sagradas e tiver concluído o curso de preparação à consagração, criado para este fim.

Seção I - Da Consagração ao Diaconato

Art. 45 - A consagração ao diaconato é feita a pedido do Titular da Diretoria Administrativa e do conselho, referendada pela IAP, analisada pela Junta Regional e aprovada pela Assembléia da Convenção Regional, preenchidas as exigências curriculares e deste Estatuto:
I - O candidato à consagração ao diaconato deverá:
a) ter concluído ou estar cursando o ensino fundamental;
b) estar em comunhão há, no mínimo, 03 (três) anos;
c) ter, no mínimo, 21 (vinte e um) anos de idade.
§ 1° - a consagração ao diaconato deverá ser feita levando-se em conta a necessidade da igreja local.
§ 2º - a consagração de obreiro ao diaconato é feita a pedido da DIRETORIA da Convenção Regional com a aprovação da Junta Geral Deliberativa da Convenção.
§ 3º - Os casos especiais de consagração ao diaconato serão resolvidos pela Junta da Convenção Regional.

Seção II - Da Consagração ao Presbiterato

Art. 46 - A consagração ao presbiterato é feita a pedido da Diretoria Administrativa e do conselho, referendada pela igreja local, analisada pela Junta Regional e aprovada pela Assembléia da Convenção Regional, dando-se ciência à DIRETORIA Geral da Convenção:
I - O candidato à consagração ao presbiterato deverá:
a) ter concluído ou estar cursando o ensino médio;
b) ter exercido o diaconato por, no mínimo, 03 (três) anos;
c) ter, no mínimo, 24 (vinte e quatro) anos de idade.
§ 1º - A consagração ao presbiterato deverá ser feita levando-se em conta a proporcionalidade de 01 (um) presbítero para cada 40 (quarenta) matriculados.
§ 2º - A consagração de missionário ao presbiterato é feita a pedido da DIRETORIA da Convenção Regional com a aprovação da Junta Geral Deliberativa da Convenção.
§ 3º - Os casos especiais de consagração ao presbiterato serão resolvidos pela Junta da Convenção Regional.


Sub-Seção I - Outros Requisitos para a Consagração

Art. 47 - Os candidatos às funções diaconais e presbiteriais deverão declarar sua escolaridade e autorizar a Convenção Regional a realizar consultas junto ao poder público competente, à SERASA S/A, ao SCPC (Serviço Central de Proteção ao Crédito) e outros serviços e órgãos afins.

Art. 48 - A CONVENÇÃO só reconhece consagrados vindos de ministérios que tenham linhagem de sagração comprovada e só os credencia depois de vivência e aprendizado doutrinário de 03 (três) anos como membro ou a seu juízo se isso lhe convier, impondo-lhes consagrando-os com as mãos.

Art. 49 - O presbítero, o diácono e a diaconisa exercem suas funções sempre sob a orientação do titular do campo e suas atribuições estão no “Manual da Igreja”.


DA ATIVIDADE MINISTERIAL

Art. 50 - A divisão de campos pastorais e missionários é de responsabilidade da DIRETORIA da Convenção Regional, respeitadas as delimitações estabelecidas pela Assembléia Geral da Convenção:
§ 1º - As fronteiras dos campos pastorais e missionários devem ser respeitadas, não podendo o titular ultrapassá-las sem entendimento mútuo.
§ 2º - Os titulares prestam relatórios, conforme as DIRETORIA s das Convenções Geral e Regional exigirem.
I - Da DIRETORIA Geral da Convenção, em se tratando de seus Departamentos;
II - da DIRETORIA da Convenção Regional em se tratando de seus Departamentos;
III - do titular de campo, ouvido o conselho local, em se tratando de departamentos, DIRETORIA e membros, na Igreja Local.
§ 4º - Fica vedada a contratação de qualquer atividade eclesiástica, musical ou de agência missionária, em nome das Convenções Geral, Regional, ou da Igreja Adventista da Promessa, sem expressa autorização:
I - da DIRETORIA Geral da Convenção em se tratando de seus Departamentos;
II - da DIRETORIA da Convenção Regional em se tratando de seus Departamentos;
III - do titular de campo, ouvido o conselho local em se tratando de departamentos, DIRETORIA e membros na Igreja Local.


Capitulo VII
Das Disciplinas

Seção I 
Da Jurisdição Espiritual




Art. 53 – Pela interpretação da Palavra de Deus, a igreja compreende que a administração da disciplina eclesiástica é o exercício da jurisdição espiritual, que tem sobre os seus membros, visando edificar o povo de Deus, evitar escândalos, erros ou faltas, proteger a honra do nome de Deus, restaurar os culpados e as faltas são tipificadas na forma das Sagradas Escrituras.

Art. 54 – A administração da disciplina eclesiástica difere de procedimentos civis ou legais, de forma que é vedado à parte, trazer Advogado que a represente em qualquer fase desde a sindicância até final decisão no âmbito interno.

Art. 55 – As possíveis infrações de membros, consagrados, departamentos ou instituições das Convenções Geral e Regionais, deverão ser comunicadas por escrito, identificadas e devidamente assinadas.

Art. 56 - Quando a notícia de possível infração recair sobre componentes da DIRETORIA da Convenção e respectivos cônjuges, a Junta Geral Deliberativa, ou a Câmara Disciplinar, agindo de ofício, indicará Comissão de Sindicância para averiguar os fatos, podendo afastá-los provisoriamente;

Art. 57 - Quando a notícia de possível infração recair sobre componentes das DIRETORIAS dos Departamentos e Instituições da Convenção; da DIRETORIA da Convenção Regional e respectivos cônjuges, a DIRETORIA da Convenção, ou a Câmara Disciplinar, agindo de ofício, indicará Comissão de Sindicância para averiguar os fatos, podendo afastá-los provisoriamente;

Art. 58 - Quando a notícia de possível infração recair sobre pastores, missionários, obreiros e respectivos cônjuges a DIRETORIA da Convenção Regional, ou a Câmara Disciplinar, agindo de ofício, indicará Comissão de Sindicância para averiguar os fatos, podendo afastá-los provisoriamente.

Art. 59 – Quando a notícia de possível infração recair sobre membros, o Titular do Campo poderá afastá-lo provisoriamente de seus cargos e funções até que o Conselho Local faça as averiguações e julgue os fatos.

Art. 60 - Com a possível brevidade, o Conselho Local decidirá sobre os fatos que apurar.

Parágrafo Único: A Comunicação de possível infração, os termos, anotações e todos os demais documentos da fase de Averiguação serão autuados em ordem cronológica formando um processo único, com folhas numeradas seqüencialmente e arquivadas sob capa apropriada, cujo processo será mantido sob a guarda do Secretário da Diretoria Administrativa na sede da IAP.

Art. 61 – Da primeira folha constará sempre:
I - O número do processo;
II - A qualificação do averiguado.

Art. 62 – Para o desempenho de suas atribuições o Conselho Local, por seu presidente, terá livre manuseio dos autos, podendo inclusive retirá-lo pelo tempo que for necessário, mediante assinatura de protocolo de carga do processo, responsabilizando-se pela integridade do processo e sigilo das informações, até sua devolução ao Secretário da Diretoria Administrativa.
§ 1° - O Conselho Local ouvirá em primeiro lugar o denunciante, todas as pessoas que julgar necessário à formação de sua convicção e o averiguado.
§ 2° - É facultado ao Conselho Local fazer o agendamento das pessoas necessárias à elucidação dos fatos, até por telefone, desde que o tempo marcado para o comparecimento seja razoável para o respectivo deslocamento.
§ 3° - O processo será redigido em linguagem simples e clara, articulando-se com precisão os fatos e circunstâncias de tempo, lugar e natureza da falta. 

Art. 63 - Coletadas as provas e feitas as oitivas, o averiguado será expressamente notificado a apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia.

Parágrafo Único: O prazo é contado corrido a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do recebimento da cópia dos autos, cujos documentos devem ser integralmente devolvidos no prazo da defesa, e, na hipótese de o prazo encerrar-se em final de semana, ou feriado, será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subseqüente ao 15°.

Art. 64 – O julgamento será feito após o decurso do prazo para a Defesa, cumpridas todas as eventuais diligências remanescentes necessárias à formação de convicção do Conselho Local.

Seção II
Da Administração da Disciplina Eclesiástica

Art. 65 – Para a administração da disciplina eclesiástica, em primeira instância, nos processos que envolva membro, a IAP tem o Conselho Local.

§ 1° - A relatoria dos processos será feita pelo Secretário do Conselho Local, ou por um de seus componentes sorteado na falta, impedimento, ou ausência deste.

§ 2° - Iniciada a Averiguação contra membro do Conselho Local, ficará ele impedido de participação nas seções até decisão da qual não caiba mais recurso.

Art. 66 - Com a máxima brevidade o Conselho Local se reunirá para deliberar sobre o processo, podendo pedir novas ou complementares diligências, à formação de sua convicção,conforme Art. 23, Inciso I do Estatuto da IAP.

Art. 67 - Decidido o processo, o Secretário do Conselho Local intimará o Averiguado da decisão e anotará prazo para impetrar recurso.

Art. 68 – Intimada da decisão, a parte terá 05 dias úteis para requerer a cópia dos autos, para interposição de recurso, no prazo de 15 dias.

§ 1° - O prazo para interposição de recurso é contado corrido a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do recebimento da cópia dos autos, cujos documentos devem ser integralmente devolvidos no prazo recursal, e, na hipótese de o prazo encerrar-se em final de semana, ou feriado, será automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subseqüente ao 15°.
§ 2° - O recurso será endereçado à DIRETORIA Administrativa que o receberá no efeito devolutivo e, encaminhará a via original dos autos à Assembléia Geral da IAP para o julgamento em instância final.

Art. 69 - Os documentos juntados, ou produzidos, os termos, anotações e todos os demais documentos na fase do Conselho Local serão acostados na seqüência do processo de Averiguação, também em ordem cronológica de apresentação, as folhas numeradas seqüencialmente, formando um único processo, mantido sob a guarda do Secretário do Conselho na sede da IAP.

Seção IV
Das Infrações Cometidas e suas Classificações

Art. 70 – Infração é toda ação ou omissão que não esteja em conformidade com os ensinos das Sagradas Escrituras, ou transgrida e prejudique a paz, a unidade, a pureza, a ordem e a boa administração da Igreja de Cristo, desrespeito aos Estatutos das Convenções Geral, Regional e da IAP, e respectivos Regimentos Internos, às decisões das Assembléias das Convenções Geral e Regional, da Igreja Local, da Junta Geral Deliberativa, da Junta Regional, e do Conselho Local, prática de atos pecaminosos, abstenção de deveres cristãos, ou situações ilícitas e são assim classificadas:

I - Conduta imprópria;

II - Ensinos e práticas contrários aos princípios bíblicos defendidos e professados pela Convenção da Igreja Adventista da Promessa;

III - Desobediência às leis de Deus e/ou desrespeito às autoridades das Convenções Geral e Regional e da IAP;

IV - Desobediência às leis do país e às autoridades legitimamente constituídas, exceto quando contrariarem os mandamentos de Deus;

V - Improbidade administrativa;

VI - Apropriação de finanças das Convenções Geral e Regional e da IAP; para uso próprio;

VII- Desobediência ao artigo 42 parágrafos 3º e 4º deste Regimento interno.

VIII - Desobediência aos Estatutos e respectivos Regimentos Internos, “Manual do Presbitério”, “Manual da Igreja”, “Guia Prático de Tesouraria” e “Código de Ética”;

IX - Assédio sexual, relacionamento amoroso e propostas amorosas extraconjugais, mesmo que não comprovada a conjunção carnal.

§ 1° - Considera-se conduta imprópria, puníveis na forma dos incisos I, II e III do artigo 74 deste Regimento:

I - Prática de não honrar compromissos financeiros;

II - Atos que atentem contra os bons costumes;

III - Atos que atentem contra a ordem na igreja local.

§ 2° - Considera-se improbidade administrativa atos de má administração, omissão, gestão fraudulenta e descumprimento de ordens e procedimentos da Convenção da Igreja Adventista da Promessa.

§ 3° - A infração prevista no inciso VI deste artigo será passível da disciplina prevista no artigo 68 ou 71 e devolução da quantia devidamente atualizada.

§ 4° - As infrações previstas no inciso IX deste artigo serão passíveis das disciplinas capituladas nos incisos II, III e IV do artigo 74, pelo prazo de 12 (doze) meses.

I - Se as faltas mencionadas no parágrafo 4° forem cometidas por um consagrado, a pena será cumulativa dos incisos I, II e III do artigo 74.

Art. 71 - Os reincidentes do disposto no artigo 66 deste Regimento Interno, são passíveis de aplicação da pena em dobro, excetuado o parágrafo 1°, cuja pena será de 12 (doze) meses de suspensão da comunhão da igreja.
Seção V
Das Demais Infrações

Art. 72 - O obreiro ou consagrado que houver infringido o 6°, ou 7°, ou 8° mandamentos da Lei de Deus será disciplinado nos termos do inciso V do artigo 74, e só voltará à condição de membro após 36 (trinta e seis) meses, e ao exercício de suas funções somente após mais 60 (sessenta) meses e criteriosa avaliação da DIRETORIA Geral da Convenção ou DIRETORIA da Convenção Regional.

Parágrafo Único: É vedado ao consagrado reincidente reassumir as funções de consagração.

Art. 73 - O consagrado que deliberadamente não estiver desempenhando as funções do seu cargo será passível da disciplina capitulada no inciso II do artigo 74 e sua credencial só será revalidada quando voltar a corresponder às expectativas de sua consagração.

Art. 74 - O membro que houver infringido o 7° mandamento da Lei de Deus será disciplinado nos termos do inciso V do artigo 74, e só voltará à comunhão após 18 (dezoito) meses, contados da comprovação da regularidade de sua situação.

Art. 75 - O membro que houver infringido o 6°, ou o 8° mandamentos da Lei de Deus será disciplinado nos termos do inciso V do artigo 74, e só voltará à comunhão após 36 (trinta e seis) meses, contados da comprovação da regularidade de sua situação.

Art. 76 - O membro que sofreu a disciplina descrita nos artigos 70 e 71 só poderá ser consagrado após 48 (quarenta e oito) meses de sua reintegração e criteriosa avaliação da DIRETORIA da Convenção Regional.

Seção VI
Das Espécies de Disciplinas

Art. 74 – As disciplinas devem ser proporcionais às infrações, atendendo-se às circunstâncias atenuantes e agravantes, a juízo do Órgão Julgador, bem como à graduação prevista no artigo 74.

§ 1° – Considera-se circunstância atenuante:

I - Pouca experiência religiosa;

II - relativa ignorância da doutrina;

III – influência do meio;

IV – bom comportamento anterior;

V – assiduidade e colaboração nas atividades da Igreja;

VI – humildade;

VII – desejo manifesto de corrigir-se;

VIII – ausência de más intenções;

IX – confissão voluntária.

§ 2° – Considera-se circunstância agravante:

I – experiência religiosa;

II – relativo conhecimento da doutrina;

III – boa influência do meio;

IV – maus precedentes;

V – ausência aos cultos;

VI – arrogância e desobediência;

VII – não reconhecimento da infração.

Art. 75 - As disciplinas são assim classificadas:

I - Advertência por escrito;

II - afastamento da função;

III - perda de cargos;

IV - suspensão da comunhão da igreja;

V - suspensão do rol de membros;

VI - exclusão do rol de membros.

§ 1° - A disciplina prevista no inciso IV é de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses e impede o disciplinado da fruição de todos os seus direitos como membro, pelo tempo nela estabelecido;

§ 2° - Constitui-se justa causa, para os fins de exclusão do rol de membros, a prática do disposto no inciso II do artigo 66;


CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 76 – A IAP somente poderá ser dissolvida por inexistência de membros, falta de condições financeiras, inviabilidade administrativa, impossibilidade de cumprir com os fins e em caso de dissolução da IAP seus bens e saldos remanescentes, respeitados os direitos de terceiros, passarão à CONVENÇÃO REGIONAL, ou na sua falta à CONVENÇÃO.

Art. 77 - A IAP somente poderá ser dissolvida ou desligar-se da CONVENÇÃO mediante votação unânime em 02 (duas) Assembleias Extraordinárias distintas, com intervalo de 15 dias entre elas, devidamente convocadas com antecedência de 30 (trinta) dias, em cuja convocação conste expressamente o assunto, e que tenha a presença mínima de 4/5 (quatro quintos) dos membros civilmente capazes, após expressa manifestação das DIRETORIAS da CONVENÇÃO e da CONVENÇÃO REGIONAL. 

Art. 78 - No caso de cisão ou desvio doutrinário de membros, o patrimônio e o nome da IAP ficarão de posse da parte que, independentemente do número de membros, mesmo que em minoria, permanecer fiel à Declaração de Fé da CONVENÇÃO das IAPs; e se todos se desviarem, ficarão para a CONVENÇÃO REGIONAL, ou na sua falta à CONVENÇÃO.

Art. 80 – Este Regimento Interno, aprovado em Assembléia Extraordinária da Convenção, está em conformidade com os Estatutos da IAP e os Estatutos e Regimentos das Convenções Geral e Regional, devendo obrigatoriamente ser homologado pela Assembléia da CONVENÇÃO.

Art. 79 - O presente Regimento Interno somente poderá ser reformado em Assembléia Extraordinária da IAP, mediante ratificação da Assembleia da Convenção Regional e homologação da Assembléia da CONVENÇÃO, na forma prevista no Art. 14, Inciso III do Estatuto da Convenção, sem o que tornará sem efeito qualquer reforma, sendo considerado motivo para a destituição de qualquer membro da DIRETORIA que der causa.

Art. 81 - O ano fiscal da IAP acompanhará o ano civil.

Art. 82 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Assembléia da IAP ou pelo CONSELHO em suas reuniões. (verificar competências do Conselho Local)

Art. 83 – A IAP submete-se ao Estatuto das CONVENÇÕES GERAL e REGIONAL, em todos os seus artigos, aceitando-os e incorporando-os a este, aquilo que for necessário.

Art. 84 - Este Regimento aprovado em Assembléia, entra em vigor nesta data e só poderá ser reformado na forma do artigo 79 deste Regimento.

Capitulo VIII
Das Disposições Gerais
Art. 85 - A perda da qualidade de membro de uma igreja arrolada na Convenção implica na perda automática da função ou cargo, remunerado ou não, que o membro exerça em qualquer esfera da Convenção, bem como na perda automática da qualidade de representante das Assembléias das Convenções Geral e Regional, membro das DIRETORIAS das Convenções Geral e Regional, das Juntas Geral Deliberativa e Regional, dos Conselhos Fiscais, da Junta de Missões, dos Departamentos Geral e Regional, ou de qualquer Instituição, ou Organização Social ligada à Convenção, bem como de todas os cargos e funções na Igreja Local.

Parágrafo único – O disposto no “caput” desse artigo terá aplicação imediata na data em que a Diretoria Administrativa tiver a devida comprovação da perda da qualidade de membro, cabendo a ela dar ciência à DIRETORIA da Convenção e a DIRETORIA da Convenção Regional para as devidas providências.
						


São Paulo, XX de xxxxx de xxxx.




________________________________
Pr. ..........................
Presidente
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